
YANOMAMI NA ONU: 

Em agosto de 1988, o Indian Law Resource Center apresentou aos membros 
do Grupo de Trabalho para Populações Indigenas (1), durante sua reunião anual 
em Genebra, denuncia, em nome da União das Nações Indigenas, sobre a situação 
Yanomami. Durantes aquela sessão, a Anistia Internacional e o CISA tambêm a 
bordaram o caso. Foi feito também um convite informal ã Dra. Erica Daes, pre 
sidente do Grupo de Trabalho, para que visitasse a ârea Yanomami e visse de 
perto a situação. 

O governo brasileiro não respondeu ãs criticas, referindo-se, em seu 
pronunciamento, apenas ã promulgação da nova Constituição e enfatizando a ide-· 
ia de que o Brasil contava, a partir daquele momento, com uma das mais progres 
sistas constituições do mundo em termos de proteção aos direitos dos povos in 
digenas. 

No inicio de 1989, o Indian Law Resource Center submeteu diretamente ã 
Secretaria-Geral da ONU relatõrio sobre a situação de saüde dos indios e condi 
ções sanitãrias da ãrea, com base num procediemtno não-oficial de carãter ex 
clusivamente humanitârio. Este procedimento deu inicio, em carâter confiden 
cia1 a negociações que envolveram o Secretãrio-Geral Javier Perez de Cuellar e 
a cüpula do governo brasileiro. 

Em março daquele an~, houve em Genebra um seminãrio sobre 11Efeitos do 
Racismo e Discriminação Ricial sobre as Relações Sociais e Econômicas entre Es 
tados e Povos Indigenas11• Dele par~iciparam peritos em direitos humanos, nom~ 
ados pelas ONGs com status consultivo perante o ECOSOC e paises membros. O C! 
so Yanomami foi um dos pontos altos da discussão, inclusive por causa dos en- 

\ 

tão recentes decretos de demarcação da ãrea. Uma delegação formada por indios 
e advogados, na ocasião, se reuniu com o Embaixador brasileiro pará assuntos 
de direitos humanos na ONU, Marcos Azambuja (atual Secretãrio-Geral do Itamara 
ty), solicitando providências do governo brasileiro quanto ã proteção da saude 
e sobrevivência dos indios. 

Em agosto de 1989, novamente durante a sessão anual do Grupo de Traba 
lho, Jorge Terena, representandp a UNI, fez um pronunciamento em defesa dos 
Yahomami, e convidou a Dra. Daes para uma visita ã ãrea. Durante a sessão, di 
versas ONGs denunciaram o agravamento da situação dos Yanomami, dentre elas, o 
Indian Law Resource Center, a Anistia Internacional, CISA, IWIGIA e outras. O 

.9overno brasileiro mais uma-vez não se pronunciou a respei~o, limitando-se a 
faze~ nova menção ãs "inovações" da constituição de 1988 e a infonnar que 30 
milhões de hectares de terras indigenas haviam sido demarcadas pela administra 
ção Sarney. 



Durante a sessao, a Dra. Daes infonnou ter conhecimento de que o assu.!!_ 
to Yanomami estava sendo tratado a nivel da Secretaria-Geral da ONU, e que por 
tanto o Grupo de Trabalho não se pronunciaria a respeito. Ainda assim, 
conseguiu-se articular uma recomendação ã Sub-Comissão de Minorias, que se reu 
niria na semana seguinte, no sentido de que fosse votada uma resolução sobre a 
visita de uma delegação chefiada pela Dra. Daes para observar a situação na ã 
rea Yanomami. Houve ainda uma reunião com o Embaixador Azambuja, que cogitou 
da possibilidade de o prõprio governo brasileiro convidar a Dra. Daes a fazer 
tal visita. 

Durante a reunião da Sub-Comissão, que sucedeu a semana do Grupo de 
Trabalho, não foi possivel a aprovação da resolução sobre a visita da Dra. 

. . 

Daes. Embora o caso Yanomami tivesse ocupado importante espaço nas discussões, 
a Sub-Comissão foi mais uma vez infonnada de que o caso estava sendo tratado 
diretamente pela Secretãrio-Geral. Isto esvaziou a possibilidade de se votar 
uma resolução neste sentido. 

8n março deste ano, durante a reunião da Comissão de Direitos Humanos, . . - 
o Indian Law Resource Center, fazendo uso do chamado procedimento 1235 (2), per 
mitiu que Clâudia Andujar fizesse um pronunciamento perante os membros da 
Comissão em favor dos Yanomami. Entretanto, esta sessão ocorreu jã nos ultimes 
dias do governo Sarney, não tendo maior repercussão sobre as autoridades brasi- 
lei ras. • 

Ainda no primeiro'semestre de 1990, a Sociedade dos Povos Ameaçados_, da 
Ãustria, utilizando o procedimento ~503 (3), apresentou nova denuncia sobre os 
Yanomami diretamente ao Secretãrio-Geral Perez de Cuellar. ~ . 

Em julho ultimo, durante a sessão""í990 do Grupo de Trabalho, Aovas de- 
nuncias sobre os Yanomami foram trazidas. Durante a sessão da Sub-Comissão, 

. . 

que acaba de tenninar, a Pax Christi e LIDLIP fizeram intervenções expec1ficas 
sobre a questão. CISA, Terre des Hommes (em nome do CIMI) e Survival 
International tambêm abordaram o caso. Mais uma vez tentou-se obter uma reso 
lução no sentido de que a Dra. Daes visitasse a ãrea Yanomami. Com base na 
mesma argumentação de-~ue o c~so estã sendo tratado a n1vel da Secretaria-Ge 
ral, não foi poss;..fêl apro~â-lâ~ Alêm disso, houve a interferência de um re 
presentante brasileiro, que, na qualidade de relator dos trabalhos da Sub-Co 
missão, infonnou aos membros da mesma que o governo brasileiro estaria discu 
tindo a possibilidade de convidar uma missão da ONU para visitar o Brasil. I~ 
to fez.com que..a resOlução sobre a visita~ •. Daes não fosse sequer vota- 

. . 
da. Note-se ainda que, quando chamados a se manifestar sobre o assunto, a d~ 
legação brasileira não estava presente na sala de reuniões e, portanto, se 
absteve de comentar a questão. 



NOTAS: 

(1) O Grupo de Trabalho para Populações Indigenas ê Õrgão especial da Comissão 
de Direitos Humanos da ONU e de sua Sub-Comissão para Prevenção de Discrimina 
ção e Proteção de Minorias. Foi criado em 1982 através de resolução do Conse 
lho Econômico e Social (ECOSOC), e tem por objetivo rever desenvolvimentos re 
ferentes ã promoção e proteção dos direitos humanos e liberdades fundamentais 
de populações indígenas, e ainda, promover a evolução de padrões referentes 
aos direitos das populações indigenas. r formado por cinco membros, eleitos 
anualmente, e que atuam nas suas capacidades individuais. r o unico õrgão da 
ONU envolvido exclusivamente com assuntos pertinentes ao direito dos povos in 
digenas, ~ e hoje provavelmente o mais importante fÕrum internacional para os 
indios. 

(2) O procedimento da ONU conhecido com 1235 foi estabelecido em 1967 através 
da resolução 1235 do ECOSOC. Através dele, uma ONG com status consultivo pe 
rante o ECOSOC pode fazer denuncias orais e escritas aos membros da Comissão 
de Direitos Humanos ou da Sub-Comissão para Prevenção de Discriminação e Pro 
teção de Minorias, e intervenções com respeito a estas denuncias no decorrer 
de suas sessões. • 

(3) O procedimento 1503, estabelecido por resolução de 1970, permite que se- , . 

jam apresentadas denuncias sobre maciças violações de direitos humanos contra 
Estados-membros que estejam sistematicamente privando seus cidadãos deldireitos. 
bãsicos. As denuncias, tambem chamadas de comunicações, deverão ser analisadas 
pela Sub-Comissão de Minorias, que nonna1mente pedirã que o governo em questão 
responda ãs acusações por escrito. 

As denuncias, porêm, não serão analisadas se retratarem apenas casos . . 

isolados de violação de direitos humanos, ou se entender-se que não estão de- 
vidamente documentadas, ou ainda se houver duvida quanto ã sua credibilidade. .. ,,,,-- . 

r bastante dificil avaliar a efMividade deste procedimento, il,que_toclo o pro 
cesso de anãlise se desenrola confidencialmente, e ate a decisão final e manti 
da em segredo. A ONG que promove a denuncia não terã acesso ãs infonnações, 
sequer oportunidade de replicar a resposta apresentada pelo governo. 


